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DECRETO NO 5219 DE22 DE JULHO DE 2019

DECRETA EXPEDIENTE INTERNO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o Decreto no 5218 de 22 de julho de 2019,

DECRETA

Aft. 10 - Fica estabelecido expediente interno nas Repartições Públicas

Municipais, no período de 22 à 26 de julho de 2019.

Aft. 20 - Apenas serão mantidos os serviços considerados essenciais à

Administração Municipal e aos munícipes.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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